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RELATÓRIO 

A Prefeita do Município de Guaraniaçu questiona este Tribunal sobre enquadramento de servidores, sem a realização de concurso.
1. “Face a necessidade de renovação e atualização da legislação de que trata do plano de carreiras, cargos e salários do quadro efetivo de servidores municipais, questiona-se a possibilidade de reenquadramento de tais profissionais conforme suas especializações, sem prestar concurso público?
2. Em sendo afirmativo a questão anterior, pode ser reenquadrado com base em qualquer curso de aperfeiçoamento/curso superior/pós-graduação ou somente áreas afins correspondente ao concurso prestado?
3. No caso de zeladoras que atuam em creches, na função de auxiliares de ensino, desde a posse; podem ser reenquadradas na função que desempenham, eis que sempre prestaram esta função; e no caso de novo concurso, haverá excesso de pessoal; pois não há onde alocar tais zeladoras/auxiliares de ensino (são mais de cem funcionárias); havendo um gasto excessivo com pessoal? Em caso negativo, se tais profissionais podem ser disponibilizadas para atuar em outra função; já que não podem ser demitidas?”
                           Questionado sobre o interesse em ver a Consulta respondida, em face do decurso de tempo, a Chefe do Executivo reafirmou o seu interesse.
A Diretoria Jurídica, com base em farta jurisprudência informou que a pretensão de realizar transposição de cargos é vedada pelo inciso II, do artigo 37, da CF 88. Quanto ao último questionamento reputou que a dúvida não se apresenta de forma clara. Em qualquer caso, ressaltou que se não alterados os requisitos para o provimento do cargo, seria viável a alteração de nomenclatura.
O Ministério Público junto ao Tribunal rechaçou a prática apontada, pois considerou os diversos requisitos para o provimento de cargos. O que equivale dizer que há necessidade de concurso prévio para ingresso, nos exatos termos que seguem.
“A resposta que se impõe a tal questionamento é a da impossibilidade do enquadramento de servidores em cargo diverso daquele para o qual ele prestou concurso público, salvo se nas exigências do novo cargo estejam a mesma qualificação técnica e escolar, e função assemelhada à do cargo anterior.”

                           Em relação ao questionamento final relatou que as zeladoras em desvio de função devem retornar aos cargos originários, devendo ser criados cargos de Auxiliar de Ensino, a serem providos mediante concurso público.

VOTO

Após análise da matéria, afigura-se que a questão proposta já encontra jurisprudência assente nesta Corte, bem como nos Tribunais superiores que baniram formas derivadas de provimento de cargo.
No caso do primeiro questionamento, há flagrante inconstitucionalidade na prática, que fere o princípio da acessibilidade a cargos públicos, pela via do concurso - art. 37, II,da CF 88.
No que concerne ao terceiro questionamento, trata-se de dúvida não formulada em tese e com escassas informações. Vale lembrar, contudo, que para o conceito de cargo devem ser considerados o elenco de atribuições e os requisitos para ingresso e não a nomenclatura. Assim, se houve concurso para o cargo de Zelador e servidores ingressos estão na função de Auxiliares de Ensino, trata-se de desvio de função que deve ser corrigido, com o retorno ao cargo original, sob pena de se ferir o princípio do concurso.
Após estas considerações, o voto é para que se responda ao questionado nos exatos termos do Parecer de n°20545/06 do MPjTC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 180995/03, 
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Responder ao questionado nos exatos termos do Parecer nº 20545/06, do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, quais sejam:                 

 Pela impossibilidade do enquadramento de servidores em cargo diverso daquele para o qual ele prestou concurso público, salvo se nas exigências do novo cargo estejam a mesma qualificação técnica e escolar, e função assemelhada à do cargo anterior.
 Isto porque não se admitem formas de provimento derivado na carreira pública que resultem na assunção de cargo com exigências de instrução ou qualificação diferentes, sem o concurso público. Portanto, não são mais aceitos, entre outros, a ascensão, o acesso, a transferência ou o aproveitamento do servidor em cargo diverso do qual prestou concurso público, sendo vedada a mudança de uma carreira para outra, seja de maior ou menor hierarquia, salvo por aprovação em novo concurso público.

 Em face da impossibilidade de enquadramento de servidores em carreira diversa daquela em que foi aprovado em concurso público, resta prejudicada a segunda indagação formulada pela consulente.

 Quanto ao terceiro e último questionamento, as zeladoras que se encontram em desvio de função, laborando como auxiliares de ensino devem retornar às funções correspondentes aos cargos que ocupam, cessando imediatamente a atuação desviada.

 E para as funções de auxiliar de ensino devem ser criados os respectivos cargos, a serem providos mediante concurso público, devendo ser estimulada a participação das pessoas que já ocupavam aquela função, não significando isso, em hipótese alguma, a possibilidade de favorecimento a estas.
Já o equacionamento dos gastos com pessoal, para evitar os excessos proibidos pela legislação, tem seus parâmetros nos artigos 169 da Constituição Federal e 21 a 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
        Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
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